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P.Executivo 
&*10 de Mato Gr0880 D.Of.23/8/66 

LEI NII 2.658, DE 19 DE AGOSTO DE 1 966. 

Jbre, no Tesouro do Estad~ 
um crádito especial de ~. 

250 000, para o fim que espec~ 
fica. 

@ GO'lrtai8A~O>W ®@ I!!§IQ\IC I!))~ IMAI@ @HSS® : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
ereta e eu sanciono a segQinte Lei: 

de -
Artigo 111 - Fioa aberto, no Tesouro do Estado, ocr! 

dito especial de ~S 250 00 (duzentos e oinquenta mil cruzei­
ros). 

§ 12 - O orédito a que se refere o presente artigo s~ 
rá entregQe ao Observat6rio Meteoro16gico Dom Bosco, desta 
Oapital, e se destinará a auXiliar na aquisição de uma tun! .. . . 
ta Astronomica tipo "Denkar". . . . . 

. Artigo· 2R - O valor do presente crédito será coberto 
-com os recursos' prove~entes do. excesso de arrecadação qu~' os 
:índioes téohioos autorizam prever. . . 

Artigo 3S1 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publi~ação, revogadas as disposições em eontrário • 

. Pal'oio' Alencastro, em Cuiabá, 19 de agôsto de 1 966 , 
1452 da Independênoia e 78R da República. 


